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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 639/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8507402-96.2020.8.06.0000,

RESOLVE designar a Juíza de Direito Ana Cláudia Gomes de Melo, Titular da 2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do 
Amarante, para exercer as funções de Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da referida 
Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 23 de abril de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA N.º  648 /2020

Prorrogar, até 15 de maio de 2020, o regime obrigatório de teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário cearense.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na resolução n.º 314/2020, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO as sucessivas prorrogações, no âmbito do Estado do Ceará, das medidas necessárias ao enfrentamento 
da pandemia da COVID-19, vigente nesta data o decreto n.º 33.544, de 19 de abril de 2020;

RESOLVE:

Art. 1.º Prorrogar, até 15 de maio de 2020, o regime obrigatório de teletrabalho de magistrados, servidores, estagiários 
e demais colaboradores do Poder Judiciário do Estado do Ceará, em idêntico horário ao do expediente forense regular, 
observando-se, no que couber, as disposições da portaria 514/2020, publicada no diário da justiça de 23 de março de 2020.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de abril de 2020.

WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº642/2020

Dispõe sobre a designação da Juíza de Direito Ana Célia Pinho Carneiro, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 3ª Zona Judiciária.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento constante do Processo Administrativo n° 8500026-69.2020.8.06.0126 formulado pela 
Juíza de Direito Carolina Vilela Chaves Marcolino, Titular da 1ª Vara Única da Comarca de Mombaça;

RESOLVE designar, ad referendum do Conselho Superior da Magistratura, a Juíza de Direito Ana Célia Pinho Carneiro, 
Titular do 1º Juizado Auxiliar da 3ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no Processo de nº 0050495-
21.2020.8.06.0126, bem como nos feitos eventualmente distribuídos por dependência, em curso na 1ª Vara Única da Comarca 
de Mombaça, em face da suspeição da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de abril de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


